
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA

 G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  M U N I C I P A L

D E C R E T O  M U N I C I PA L  N º .  4 1 2 6 ,  D E  2 2  D E  A B R I L  D E  2 0 2 0 .

ALTERA O DECRETO 4121, DE 03 DE ABRIL DE 2020,
QUE  REITERA  A  DECLARAÇÃO  DE  CALAMIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL EM RAZÃO  DA EPIDEMIA DE
CORONAVÍRUS  (COVID-19)  E  DISPÕE  SOBRE  O
FUNCIONAMENTO,  COM  ATENDIMENTO  AO
PÚBLICO, DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIOTA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 28, inciso III, e artigo 91, inciso I, alínea “i”, da Lei
Orgânica do Município de Candiota,

CONSIDERANDO o Decreto  Municipal  nº  4121,  de 03 de abril  de  2020,  que reiterou o
Estado de Calamidade Pública no âmbito do Município de Candiota e dispôs sobre medidas
para  o  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente do surto epidêmico de Coronavírus (COVID–19).

CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 5º do Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril
de 2020, inserido pelo Decreto Estadual nº 55.184, de 15 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria  nº 270,  de 16 de abril  de 2020,  da Secretaria  Estadual  de
Saúde do Estado do Rio  Grande do Sul,  que regulamenta o § 4º  do art. 5º  do Decreto
Estadual nº 55.154/2020, com requisitos para a abertura de estabelecimentos comerciais;

CONSIDERANDO que, no Município de Candiota, até esta data, o percentual de pessoas
infectadas, conforme inquéritos epidemiológicos, é de zero por cento da população, sendo
que, até essa data não existe na comunidade de Candiota qualquer munícipe que tenha
precisado de internação hospitalar;

CONSIDERANDO que,  até o presente momento,  não ocorreram óbitos no Município  em
decorrência da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO a avaliação da vigilância epidemiológica municipal, consignada no Ofício
COE nº 0001, de 22 de abril de 2020 e no Boletim atualizado para a mesma data, indicando
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a viabilidade de reabertura dos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, nas
condições que menciona,
CONSIDERANDO  que  o  boletim  epidemiológico  nº  07  do  Centro  de  Operações  de
Emergências  em saúde  Pública  da  Secretaria  de  Vigilância  em Saúde  do  Ministério  da
Saúde possibilitou que a partir de 13 de abril, os municípios que implementaram medidas de
Distanciamento Social  Ampliado (DSA), onde o número de casos confirmados não tenha
impactado em mais de 50% da capacidade instalada existente antes da pandemia, devem
iniciar a transição para Distanciamento Social Seletivo (DSS);
 
CONSIDERANDO  que  o  Distanciamento  Social  Seletivo  representa  a  estratégia  onde
apenas alguns grupos ficam isolados, sendo selecionadas todas as pessoas sintomáticas e
seus contatos domiciliares e os grupos que apresentam maior risco de desenvolver a doença
ou aqueles que podem apresentar um quadro mais grave, tendo como objetivo promover o
retorno gradual às atividades laborais com segurança, evitando uma explosão de casos sem
que o sistema de saúde local tenha tido tempo de absorver;

CONSIDERANDO as políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento domiciliar
devem ser acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos e de óbitos
por COVID 19 em equilíbrio com a capacidade do sistema de saúde em absorver as pessoas
com quadros da doença;

CONSIDERANDO  que  o  boletim  epidemiológico  nº  08  do  Centro  de  Operações  de
Emergências  em saúde  Pública  da  Secretaria  de  Vigilância  em Saúde  do  Ministério  da
Saúde permite que l ocais sem registros de casos suspeitos (sem laboratório) de SRAG ou
SG por vírus respiratórios, podem avaliar a adoção apenas de intensificação de medidas de
higiene e etiqueta social, investigação de casos e contatos. 

CONSIDERANDO que a  mesma política  restritiva  em locais  de risco diferente  não trará
benefício à população dos locais de menor risco, gerando, inevitavelmente, o desgaste das
medidas  restritivas  antes  do momento  em que  as  mesmas  sejam hábeis  para  conter  a
transmissibilidade;

CONSIDERANDO que Canditoa vem adotando diversas medidas urgentes e excepcionais
restringindo diferentes atividades  públicas  e privadas dentro do seu território  de modo a
garantir  o  isolamento  social  de  nossos munícipes,  o  que  possibilitou  nos últimos dias  a
preparação  do  sistema  de  saúde  municipal  para  um  melhor  enfrentamento  de  futuras
situações;
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CONSIDERANDO que a retomada das atividades se dará de forma gradual,  a  partir  de
planos de contingenciamento individuais para cada empresa; 

CONSIDERANDO a visível situação de que o fechamento de parte dos estabelecimentos
não tem se mostrado como medida efetiva para conter os deslocamentos de pessoas dentro
do Município, e que o fechamento total das atividades neste momento não é recomendado
por nenhuma autoridade da área de saúde;

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Fica  autorizado  o  funcionamento,  com  atendimento  ao  público,  de  todos  os
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, em todo o território do Município de
CANDIOTA, observadas as medidas de cumprimento obrigatório de que trata o art. 4º do
Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020 e Portaria SES nº 270, de 16 de abril de
2020, a contar da publicação deste Decreto.
Parágrafo  único. Além  das  medidas  de  cumprimento  obrigatório  do  art.  4º  do  Decreto
Estadual  nº  55.154/2020  e  Portaria  270/2020  da  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  são  de
adoção compulsória, por todos os estabelecimentos privados situados no Município: 

I – reduzir o número de funcionários em atendimento adotando o revezamento dos mesmos;
II – higienizar, periodicamente, durante o período de funcionamento e sempre no início das
atividades, as superfícies de toque (corrimão de escadas rolantes e de acessos, maçanetas,
portas,  inclusive  de elevadores,  trinco das portas de acesso de pessoas,  carrinhos etc.),
preferencialmente com álcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou preparações antissépticas
ou sanitizantes de efeito similar;
III – higienizar, preferencialmente após cada utilização e, periodicamente, durante o período
de  funcionamento  e  sempre  no  início  das  atividades,  os  pisos,  paredes  e  banheiro,
preferencialmente com álcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou preparações antissépticas
ou sanitizantes de efeito similar;
IV – manter à disposição e em locais estratégicos, como na entrada do estabelecimento, nos
corredores, nas portas de elevadores, balcões e mesas de atendimento, álcool em gel 70%
(setenta por cento) e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito  similar,  para
utilização dos clientes e funcionários do local, que deverão realizar a higienização das mãos
ao acessarem e saírem do estabelecimento;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA

V – manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos
(filtros e dutos) e manter pelo menos uma janela/portões aberta(os),  contribuindo para a
renovação de ar;
VI – proibir a prova de vestimentas em geral, acessórios, bijuterias, calçados entre outros;
VII – manter fechados e impossibilitados de uso os provadores, onde houver;
VIII  – limitar o número de clientes dentro do estabelecimento a 50% de sua capacidade,
podendo  ser  estabelecida  regra  mais  restritiva  e  atentar  para  que  o  ingresso  no
estabelecimento seja em número proporcional  à disponibilidade de atendimento a fim de
evitar aglomerações;
IX – orientar que todos os produtos adquiridos pelos clientes sejam limpos previamente à
entrega ao consumidor;
X – realizar a higienização de todos os produtos expostos em vitrine de forma frequente,
recomendando-se a redução da exposição de produtos sempre que possível;
XI – proibir os estabelecimentos de cosméticos de disponibilizarem mostruário disposto ao
cliente para prova de produtos (batom, perfumes, bases, pós, sombras, cremes hidratantes,
entre outros);
XII  – exigir  que  os  clientes  antes  de  manusear  roupas  ou  produtos  de  mostruários,
higienizem as mãos com álcool em gel 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas
ou sanitizantes de efeito similar;
XIII – disponibilizar a todos os trabalhadores, que tenham contato com o público, e obrigar a
utilizar, durante o expediente de trabalho, máscaras de tecido não tecido (TNT) ou tecido de
algodão,  que  deverão  ser  trocadas  de  acordo  com  os  protocolos  estabelecidos  pelas
autoridades de saúde;
XIV  – adotar  medidas  relacionadas  à  saúde  no  trabalho,  necessárias  para  evitar  a
transmissão do coronavírus no ambiente de trabalho;
XV – limitar a utilização de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, a 50%
(cinquenta por cento) na capacidade de passageiros sentados;
XVI – caso a atividade comercial necessite de mais de um trabalhador ao mesmo tempo,
deverá ser observada a distância mínima de 2 metros entre eles;
XVII – providenciar, na área externa do estabelecimento, o controle de acesso a marcação
de lugares reservados aos clientes, a organização das filas para que seja mantida a distância
mínima de 2 (dois) metros entre cada pessoa;
XVIII  – assegurar atendimento preferencial  e especial  a idosos, hipertensos, diabéticos e
gestantes, garantindo um fluxo ágil de maneira que estas pessoas permaneçam o mínimo de
tempo possível no interior do estabelecimento;
XIX – manter todas as áreas ventiladas/arejadas, inclusive os locais de alimentação e locais
de descanso dos trabalhadores;
XX – orientar  e  exigir  o  cumprimento  da determinação  de que  os  trabalhadores  devem
intensificar a higienização das mãos, principalmente antes e depois do atendimento de cada
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cliente e após uso do banheiro,  após entrar em contato com superfícies de uso comum,
como balcões, corrimãos, teclados de caixas, dentre outros;
XXI  – realizar  procedimentos  que garantam a higienização  contínua do estabelecimento,
intensificando a limpeza das áreas com desinfetantes próprios para a finalidade e realizar
frequente desinfecção com álcool 70% (setenta por cento) e/ou preparações antissépticas ou
sanitizantes de efeito similar, sob fricção de superfícies expostas, como maçanetas, mesas,
teclados,  mouses,  materiais  de  escritório,  balcões,  corrimões,  interruptores,  elevadores,
balanças,  banheiros,  lavatórios,  pisos,  barreiras  físicas  utilizada  como  equipamentos  de
proteção coletiva como placas transparentes, entre outros;
XXII  – higienizar  as máquinas para pagamento com cartão com álcool  70% (setenta por
cento) e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar após cada uso;
XXIII – higienizar os caixas eletrônicos de autoatendimento ou qualquer outro equipamento
que  possua  painel  eletrônico  de  contato  físico  com  álcool  70%  (setenta  por  cento)  ou
preparações antissépticas, periodicamente;
XXIV –  colocar  cartazes  informativos,  visíveis  ao  público,  contendo  informações  e
orientações sobre a necessidade de higienização das mãos, uso de máscara, distanciamento
entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes;
XXV – recomendar aos trabalhadores  que não retornem às suas casas com o uniforme
utilizado durante a prestação do serviço;
XXVI – os locais destinados às refeições deverão ser utilizados com apenas 1/3 (um terço)
da sua capacidade por uso, devendo ser organizado cronograma de utilização de forma a
evitar aglomerações e trânsito entre os trabalhadores em todas as dependências e áreas de
circulação, garantindo a manutenção da distância mínima de 2 (dois) metros;
XXVII – prover os lavatórios dos locais para refeição e sanitários de sabonete líquido e toalha
de papel; e
XXVIII – comunicar, imediatamente, às autoridades de saúde locais, quando identificar ou
souber  que  qualquer  pessoa  do  estabelecimento  (proprietários,  empregados  próprios  ou
terceirizados) apresentou sintomas de contaminação pelo COVID-19, buscando orientações
médias e determinando o afastamento do trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze)
dias, ou conforme determinação médica;
XXXIX – Obrigatório o uso de máscaras para clientes e funcionários, que somente poderão
circular  dentro  dos  estabelecimentos  autorizados  ao  funcionamento,  com  o  uso  desta
proteção individual, devendo ser orientados quanto ao uso e descarte deste material.
XL – Somente será autorizado o atendimento de um cliente por funcionários; 
XLI – Nas filas deverá ser mantida a distância mínima de 2 (dois) metros entre os clientes e
não será permitida a permanência de pessoa sem máscara facial;
XLII  – A população  de  Candiota  somente  poderá  circular  em  locais  de  convivência  e
circulação  pública,  estabelecimentos  comerciais  e  de serviços  com o uso obrigatório  de
máscara de proteção respiratória.
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Art.  2º Aos  dirigentes  de todos os  estabelecimentos  privados  industriais,  comerciais,  de
prestação de serviços é recomendado adotar, no âmbito de suas atividades, as seguintes
providências:
I – estabelecer que os funcionários desempenhem suas atribuições em domicílio, em regime
excepcional  de  teletrabalho,  na  medida  do  possível  e  sem  prejuízo  ao  serviço,  sendo
obrigatório a empregados:
a) com idade igual ou superior a 60 anos;
b) gestantes;
c) portadores  de  doenças  respiratórias,  pacientes  oncológicos,  hipertensos,  diabéticos,
portadores de doenças imunodepressoras, e demais patologias determinadas pelo Ministério
da Saúde como grupo de risco para o COVID-19;
d) que tiverem filhos matriculados em estabelecimentos de ensino que estão com atividades 
suspensas, ressalvados os que desempenham atividades de cunho essencial e no turno 
noturno. 
II – organizar, para aqueles empregados que não for possível a aplicação do disposto no 
inciso I deste artigo, bem como para os estagiários, escalas com o revezamento de suas 
jornadas de trabalho, sempre que possível, dispensando-os, se necessário, do 
comparecimento presencial.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE CONTINGENCIAMENTO PARA A RETOMADA GRADUAL

DAS ATIVIDADES

Art. 3º Todos os estabelecimentos industriais, comerciais, empresariais e de serviços que
pretendem funcionar no Município de Candiota durante a vigência do estado de calamidade
pública decretado em decorrência da pandemia do COVID-19, ficam obrigados a entregar ao
poder  público  municipal  o  seu  plano  de  contingenciamento,  no  qual  deverá  conter  a
descrição  detalhada  das  atividades  do  estabelecimento  com  seus  recursos  materiais  e
humanos  disponíveis  e  as  medidas  que  serão  adotadas  de  forma  a  possibilitar  o  seu
funcionamento sem expor a riscos a saúde da comunidade.
§1° A entrega  do  plano  de  contingenciamento  deverá  ser  feita  de  forma  digital  para  o
endereço eletrônico  gabinete.candiota@gmail.com,  em 48 horas a partir da entrada em
vigor do presente Decreto.
§2° No plano de contingenciamento deverá ser apresentado:
I - a identificação do estabelecimento, com informações sobre os recursos físicos e humanos
disponíveis, contendo inclusive dados de capacidade de atendimento ao público e a relação
nominal de funcionários do estabelecimento;
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II - as medidas de informação, de atendimento e de restrição que serão adotadas tanto para
o público quanto para os funcionários;
III - medidas que serão adotadas para cumprimento do sistema de escalas a ser adotado,
contendo  o  revezamento  de  turnos e  de alterações  de jornadas,  visando  reduzir  fluxos,
contatos  e  aglomerações  de  seus  funcionários,  com  identificação  do  responsável  pela
implantação e manutenção;
IV  - identificação  do  responsável  pela  implantação  e  manutenção  da  atividade  de
higienização;
V – identificação do responsável pela implantação e manutenção da limpeza do sistema de
ares condicionados;
VI  – comprovação da realização de orientação dos funcionários  e demais colaboradores
sobre adoção de cuidados pessoais para enfrentamento do COVID-19;
VII  - assinatura  do  termo  de  compromisso  do  responsável  pela  apresentação  das
informações e pelo cumprimento das medidas apontadas, inclusive com a ciência de que o
descumprimento  do  plano  de  contingenciamento  implica  na  imediata  interrupção  das
atividades do estabelecimento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos Industriais

Art.  4º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento  são de cumprimento obrigatório  por estabelecimentos industriais,  para
fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as seguintes medidas:
I – quando houver atendimento ao público, permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por
cento) da ocupação máxima prevista no alvará de prevenção e proteção contra incêndios
(APPCI) do estabelecimento, respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 2 (dois)
metros, numa capacidade máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de
clientes;
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
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IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
V - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VI - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus; 
VII - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
VIII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
IX – realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
X - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Proteção nos Estabelecimentos Comerciais, Lojistas e Varejistas

Art.  5º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento são de cumprimento obrigatório por comerciais, lojistas e varejistas, para
fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as seguintes medidas: 
I – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios  (APPCI) do estabelecimento  comercial,
respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
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IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
V - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VI - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários; 
VII - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
VIII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
IX - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
X - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19,  comunicando  o  setor  de  Vigilância  em  Saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos com Atividade Alimentícia

Art.  6º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento  são  de  cumprimento  obrigatório  por  estabelecimentos  com  atividade
alimentícia,  para  fins  de  prevenção  à  epidemia  causada  pelo  COVID-19,  as  seguintes
medidas:
I – a exposição de alimentos não embalados ou com casca só poderá feita com o uso de
expositores fechados;
II – em restaurantes que atuam com sistema de buffet só poderá haver alimentos expostos
em  equipamentos  com  protetor  salivar,  sendo  recomendada  apenas  a  aproximação  de
clientes com máscara de proteção;
III – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios  (APPCI) do estabelecimento  comercial,
respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
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IV - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
V - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto 
adequado;
VI - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
VII - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VIII - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas,
para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
IX - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros; 
X  - manter  fixado,  em  local  visível  aos  clientes  e  funcionários,  informações  sanitárias  
sobre higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XI - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
XII - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos com Comércio de Medicamentos,
Produtos de Higiene Pessoal e Limpeza

Art.  7º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento são de cumprimento obrigatório por estabelecimentos com comércio de
medicamentos, produtos de higiene pessoal e limpeza, para fins de prevenção à epidemia
causada pelo COVID-19, as seguintes medidas:
I – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios  (APPCI) do estabelecimento  comercial,
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respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
V - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VI - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
VII - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
VIII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
IX - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
X - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos  com Atividades Vinculadas à Saúde

Art.  8º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento  são  de  cumprimento  obrigatório  por  estabelecimentos  com atividades
vinculadas à saúde, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, para que
possam atender ao público presencialmente, nas seguintes condições:
I – atender um paciente por vez por profissional presente no local, devendo as consultas e
demais procedimentos ser agendados previamente, sendo respeitado um período de tempo
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necessário,  entre  um  paciente  e  outro,  para  efetuar  a  desinfecção  do  local  e  dos
equipamentos utilizados, limitado conforme determinado no inciso IV deste artigo;
II  - orientar  o  paciente  a  chegar  no  consultório  apenas  com  5  (cinco)  minutos  de
antecedência para evitar aglomerações na sala de espera;
III - não poderá ser feito ‘encaixe’ de consultas;
IV – a presença de acompanhantes fica proibida exceto em casos de necessidade;
V – permitir a entrada de pessoas até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista
no alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI) do estabelecimento, respeitado
o distanciamento interpessoal mínimo de 2 (dois) metros, numa capacidade máxima de 1
pessoa para cada 5 m² de área de circulação de pacientes;
VI - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
VII - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
VIII - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
IX -  manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
X - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus; 
XI - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
XII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XIII - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
XIV - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
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§1° Consideram-se por atividades vinculadas à saúde, clínicas ou consultórios de medicina,
odontologia, acupuntura, biomedicina, fonoaudiologia, homeopatia, fitoterapia, oftalmologia,
nutrição, psicologia, quiropraxia, medicina veterinária, fisioterapia, serviço de ultrassonografia
e exames em geral.
§2° Todos os profissionais que atuam nos serviços de saúde em procedimentos que gerem
aerossol devem fazer uso de máscaras cirúrgicas e N95/PFF25.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos com Atividade de Hospedagem

Art.  9º Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento são de cumprimento obrigatório por estabelecimentos com atividade de
hospedagem, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, para que recebam
o público presencialmente, nas seguintes condições:
I – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI) do estabelecimento, respeitado o
distanciamento  interpessoal  mínimo de 2  (dois)  metros,  numa capacidade  máxima  de  1
pessoa para cada 5 m² de área de circulação de hóspedes;
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
V -  manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VI - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
VII - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
VIII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
IX - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da  adoção  de  cuidados  pessoais,  sobretudo  da  lavagem  das  mãos  ao  fim  de
cada turno, da utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas,
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como álcool  70% (setenta  por  cento),  da  manutenção  da  limpeza  dos  instrumentos  de
trabalho,  bem  como  do  modo  correto  de  relacionamento  com  o  público  no  período  de
emergência de saúde pública decorrente do COVID-19;
X - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos com Atividades de Prestação de
Serviços em Geral

Art.  10 Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento são de cumprimento obrigatório por estabelecimentos com atividades de
prestação de serviços em geral, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19,
as seguintes medidas:
I - atender um cliente por vez por profissional presente no local, devendo os atendimentos
ser agendados previamente, sendo respeitado um período de tempo necessário, entre um
cliente e outro, para efetuar a desinfecção do local e dos equipamentos utilizados, limitado
conforme determinado no inciso IV deste artigo;
II  - orientar  o  cliente  a  chegar  para  o  atendimento  apenas  com  5  (cinco)  minutos  de
antecedência para evitar aglomerações na sala de espera; 
III - não poderá ser feito ‘encaixe’ de atendimentos;
IV - a presença de acompanhantes fica proibida exceto em casos de necessidade;
V – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI) do estabelecimento, respeitado o
distanciamento  interpessoal  mínimo de 2  (dois)  metros,  numa capacidade  máxima  de  1
pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
VI - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
VII - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
VIII - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
IX - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
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X - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
XI - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
XII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XIII - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
XIV - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos com Atividade de Prestação de
Serviços Estéticos e de Beleza

Art.  11 Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento  são  de  cumprimento  obrigatório  por  estabelecimentos  com atividades
vinculadas à prestação de serviços estéticos e de beleza, para fins de prevenção à epidemia
causada pelo COVID-19, as seguintes medidas:
I - atender um cliente por vez por profissional presente no local, devendo ser estabelecido
um período de tempo necessário, entre um cliente e outro, para efetuar a desinfecção do
local e dos equipamentos utilizados, limitado conforme determinado no inciso IV deste artigo;
II - não poderá ser feito ‘encaixe’ de atendimentos;
III - a presença de acompanhantes fica proibida exceto em casos de necessidade;
IV – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios  (APPCI) do estabelecimento  comercial,
respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
V - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
VI - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA

adequado;
VII - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
VIII - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
IX - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários; 
X - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento de
forma a aumentar  a separação entre  elas,  diminuindo  o  número de pessoas no local  e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
XI  - manter  fixado,  em  local  visível  aos  clientes  e  funcionários,  informações  sanitárias
sobre higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XII - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
XIII - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único: consideram-se serviços de prestação de serviços estéticos e de beleza
barbeiro, cabeleireiro, depilação, esteticista, manicure, pedicure, podologia, salão de beleza,
tatuador,  micropigmentação  de  sobrancelhas,  maquiadora,  maquiagem  definitiva,
massagem, massoterapia e colocação de piercing.

Das Medidas de Prevenção nas Academias e nos Centros de Treinamentos

Art.  12 Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento, são de cumprimento obrigatório por academias e centros de treinamento,
para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as seguintes medidas:
I - suspender aulas de modalidades e exercícios que exijam contato físico direto entre alunos
ou destes com os instrutores;
II - permitir acesso, única e exclusivamente, mediante hora marcada;
III – os equipamentos em uso deverão ser dispostos de forma a manter 2 ( dois) metros de
distância entre cada um deles e ser higienizados após o uso de cada aluno com produtos
antissépticos;
IV - solicitar que cada aluno utilize toalha pessoal para o treino;
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V – permitir a entrada de alunos até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI) do estabelecimento, respeitado o
distanciamento  interpessoal  mínimo de 2  (dois)  metros,  numa capacidade  máxima  de  1
pessoa para cada 5 m² de área de circulação de alunos;
VI - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
VII - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
VIII - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
IX - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
X - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
XI - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
XII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XIII - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
XIV - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos  com Atividades Comercias
Vinculadas aos Animais

Art.  13 São de cumprimento obrigatório  por estabelecimentos comerciais,  além daqueles
previstos no art. 1º do presente decreto no plano de contigenciamento no que se refere a
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animais vivos, canis e gatis, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as
seguintes medidas:
I – para o serviço de banho e tosa realizar um atendimento por vez por profissional presente
o local,  devendo o serviço ser agendados previamente, sendo respeitado um período de
tempo necessário, entre um atendimento e outro, para efetuar a desinfecção do local e dos
equipamentos utilizados, limitado conforme determinado no inciso IV deste artigo;
II - os atendimentos devem ter intervalo mínimo para que a higienização dos locais possa ser
realizada;
III – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI),  do estabelecimento comercial,
respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
IV - higienizar,  após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do
início das atividades, as superfícies de toque, preferencialmente com álcool 70% (setenta por
cento) ou outro produto adequado;
V - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
VI - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
VII - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VIII - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas,
para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários;
IX - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros;
X - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
XI - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
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XII - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Das Medidas de Prevenção nos Estabelecimentos Bancários, Instituições Financeiras,
Lotéricas e Correspondentes Bancários

Art.  14 Fica autorizado o funcionamento das agências bancárias, instituições financeiras,
lotéricas e correspondentes bancários no Município de Candiota, desde que observadas as
exigências  do  art.  1º  do  presente  decreto  e  as  medidas  previstas  no  plano  de
contingenciamento:
I – permitir a entrada de clientes até 30% (trinta por cento) da ocupação máxima prevista no
alvará de prevenção e proteção contra incêndios (APPCI),  do estabelecimento comercial,
respeitado  o  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  2  (dois)  metros,  numa  capacidade
máxima de 1 pessoa para cada 5 m² de área de circulação de clientes;
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada 3 (três) horas,
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as
paredes, os forros e os banheiros, preferencialmente com água sanitária ou outro produto
adequado;
IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ares-condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;
V - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários dos clientes e de
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% (setenta por cento) e toalhas de papel;
VI - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários; 
VII - diminuir o número de mesas ou as estações de trabalho ocupadas no estabelecimento
de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e
garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2 (dois) metros; 
VIII - manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
IX - realizar orientação com o intuito de instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
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modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
X - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-
19, comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
§  1º Os  estabelecimentos  previstos  no  “caput”  deverão  adotar  as  medidas  de  higiene
previstas neste decreto inclusive nas filas de clientes aguardando atendimento, independente
se  as  mesmas  estiverem  dentro  ou  fora  do  prédio,  devendo  destinar  o  número  de
funcionários necessários para orientar seus clientes sobre as medidas de higiene a serem
observadas e especialmente quanto à necessidade de manter a distância mínima de 2 (dois)
metros entre as pessoas.
§ 2º As medidas de higiene impostas neste artigo também se aplicam às áreas de auto
atendimento.

Das Medidas de Prevenção nas Feiras Livres

Art.  15 Além  das  medidas  previstas  no  art.  1º  do  presente  decreto  e  no  plano  de
contingenciamento são de cumprimento obrigatório nas feiras livres realizadas em todo o
território deste Município, para fins de prevenção à epidemia causada pelo COVID-19, as
seguintes medidas:
I  – deverá  ser  delimitado  um  local  para  funcionamento  da  feira  de  modo  a  permitir  o
controle de acesso a mesma, devendo a circulação de clientes respeitar o distanciamento
interpessoal mínimo de 2 (dois) metros, numa capacidade máxima de 1 pessoa para cada 5
m² de área de circulação de clientes; 
II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início
das  atividades,  as  superfícies  de toque,  preferencialmente  com álcool  70% (setenta  por
cento) ou outro produto adequado;
III - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para
reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus atendentes;
IV - diminuir o número de bancas de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o
número de pessoas no local e garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, 2
(dois) metros;
V - manter fixado, em local visível aos clientes e atendentes, informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19;
VI - realizar orientação com o intuito de instruir os atendentes acerca da obrigatoriedade da
adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da
utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool 70%
(setenta por cento), da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do
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modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19;
VII - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de 14 (quatorze) dias, das
atividades, todos os atendentes que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-19,
comunicando o setor de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto, e no Decreto Estadual
nº 55.154/2020, e alterações posteriores, ensejará a aplicação das sanções administrativas
estabelecidas na Lei Municipal nº Lei Complementar Municipal nº 018, de 20 de dezembro de
2005 (Código de Posturas).

Art. 17 Ficam designados todos os servidores públicos municipais vinculados aos Serviços
de Fiscalização Municipal, quais sejam os Fiscais de Obras, Obras e Posturas, Tributários,
Sanitários, Trânsito e Transportes e Transporte Escolar, como fiscais quanto ao cumprimento
das  medidas  adotadas  em  relação  à  pandemia  do  COVID-19,  ficando  desde  já  todos
requisitados  para  o  desempenho  dessas  atividades  enquanto  perdurar  o  estado  de
calamidade pública.
Parágrafo único: Fica determinado que as denúncias relativas ao cumprimento das medidas
adotadas em relação à pandemia do COVID 19 deverão ser dirigidas à Brigada Militar, a qual
atuará em parceria com o serviço de fiscalização municipal.

Art. 18 A fiscalização de que trata este Decreto será exercida pelo setor Vigilância Sanitária
da Secretaria Municipal de Saúde, ao qual compete:
I  – colaborar  com  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  no  controle  sanitário,  visando  à
manutenção da segurança da sociedade;
II – comunicar, imediatamente, às Secretarias Municipais de Saúde e da Fazenda, acerca de
qualquer irregularidade constatada no desempenho de serviços públicos ou de atividades
privadas, que consista em descumprimento das medidas previstas no Decreto Estadual nº
55.154, de 1º de abril de 2020;
III  – controlar  e  fiscalizar  a  conduta  de  pessoas  físicas  e  jurídicas,  em  relação  ao
cumprimento das medidas previstas no Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020;
IV – notificar os responsáveis por condutas em desacordo com as medidas determinadas no
Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020, para imediata adequação, concedendo
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para cessação da irregularidade e cumprimento das
medidas emergenciais cabíveis;
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V – autuar os responsáveis por condutas em desacordo com as medidas determinadas no
Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020, estabelecendo, de acordo com o art. 175
e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 018, de 20 de dezembro de 2005 (Código de
Posturas), as sanções administrativas cabíveis, e concedendo prazo para defesa prévia, na
forma  do  art.  197  e  seguinte  do  mesmo  diploma  legal,  que  disciplina  o  processo
administrativo municipal;
VI – instaurar o processo administrativo sancionador de que trata o inciso IV deste artigo,
fornecendo às Secretarias Municipais de Saúde e da Fazenda os documentos que forem
solicitados;
VII  – outras  atribuições  estabelecidas  ou  que  vierem  a  ser  estabelecidas  em  leis  ou
regulamentos.
Parágrafo único. No caso da existência de indícios da prática de crimes por parte da pessoa
física ou jurídica, o fato deverá ser comunicado à autoridade policial ou do Ministério Público,
para a adoção das medidas cabíveis, nos termos do que determina o art. 27 do Decreto–Lei
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que instituiu o Código de Processo Penal Brasileiro.

Art. 19 Revoga o §4º do art. 2º do Decreto 4115, de 20 de março de 2020, que havia sido
recepcionado pelo Decreto 4121,  de 03 de abril  de 2020,  e que proibia  a abertura dos
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços aos domingos.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANDIOTA, em 22 de abril de 2020.

                                                                                 

Registre-se e publique-se

                  FABIANO OSWALD
Secretário Geral de Governo, Indústria e Comércio


